
Sala das Sessõ 4 de março de 1960. 

• 

PROJETO TE IOLUÇXO 

Autoriza a Câmara Municipal a adquirir 
um gravador a fita. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHArGnA r'ECRETA : 

Art. 1Q - Fica a Câmara Municipal de Pindamonhangaba autorizada a 
adquirir um gravador a fita destinado a gravar os discur-
sos e debates proferidos no plenário da Edilidade, visando 
o registro fiel dos mesma3nas respectivas atas. 

Art. 2Q - As despesas decorrentes com a aquisição do referido apa-
relho será constada na verba III - 8 - 00 - 4 - Item III - 
Outras despesas da Câmara. 

Resoluçao 
Art. 7° - Esta 2171£ entrara em vigor na data de sua publicação, revo- 

gadas as disposições em contrário. 

Vereador Prof. Francisco Pior o Filho. 

Justificativa: 
A finalidade do presente projeto de Reouço é 

dotar a Secretaria da Câmara de meios que possibilitem a inserção exata 
em a Ata dos trabalhos das Sessões do Poder Legislativo, dos discur-
sos e debates proferidos em Plenário. Alem desse importante trabalho 
à ser desimeumbido pelo gravador à fita, será ele de enorme serventia 
nas solenidades municipais, quando são pronunciadas conferencias im-
portantíssimas que merecem posterior gravação em acetato, constituiu-
do-se em verdadeiras relíquias que ficarão para a posteridade. 
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